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EMENDA (REDAçÃO) Ne 1AO PROJETO DE LEt9RDINÁR;a Ne2l2o21.

Redija-se, o artigo Ls do projeto de Lei Ordinária ne 2/202L, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. l.e Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade

Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa a ao livre

exercício de atividade econômica e disposições sobre atuação do Município de

pitanga como agente normativo e regulador, aplicáveis em todo o território

municipal. "

Justificativa

Faz-se.necessário a apresentação da emenda para corrigir erro de redação'

Sala das Comissões,23 de agosto de 2021'
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